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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

04/12/2024

INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 10.456.140/0001-22 - NIRE 35.300.392.647

Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 12 de dezembro de 2024
Convocamos os Senhores Acionistas da Intercement Participações S.A. (“Companhia”) para se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 12/12/2024, às 11h, de forma exclusivamente digital por 
meio da plataforma digital Teams, para todos os fins, considerada realizada na sede social da Companhia, localizada 
na Av. Nações Unidas, nº 12.495, 13º andar, Sala 7, Torre Nações Unidas - Torre A, Centro Empresarial Berrini, 
Brooklin, CEP 04578-000, na Cidade de São Paulo, SP (“Assembleia”), a fim de discutirem e deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: (i) tomar conhecimento e ratificar o pedido de renúncia do atual Presidente do Conselho 
de Administração, Sr. Ronnie Vaz Moreira; (ii) eleger Leonardo de Mattos Galvão,  como Presidente do Conselho 
de Administração; e (iii) autorizar a administração da Companhia a adotar todas as providências necessárias para 
efetivar a deliberação ora aprovada. Os Senhores Acionistas poderão participar e votar na Assembleia, por si, seus 
representantes legais ou procuradores, consoante dispõe o artigo 126 da Lei nº 6.404/76, por meio da plataforma 
digital Teams. Para participação e votação, os senhores acionistas deverão encaminhar um e-mail para o endereço 
lprates@intercement.com, solicitando o link de acesso ao sistema digital, indicando nome completo, e-mail e 
telefone para contato e, no caso daqueles que forem representados por seus procuradores, encaminhando também 
o instrumento de mandato outorgado com poderes especiais para esse fim (“Solicitação de Acesso”). Após a 
validação dos dados, a Companhia encaminhará o link e a senha de acesso à plataforma digital para o endereço 
de e-mail informado na Solicitação de Acesso. São Paulo, 2/12/2024. Presidente do Conselho de Administração.

CREDITCORP SECURITIZADORA S.A.

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE NOVEMBRO DE 2024
CNPJ/ME 49.947.676/0001-86 - NIRE 35300611292

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada em 27 de novembro de 2024, às 13 horas, na sede da 
Creditcorp Securitizadora S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Fidêncio Ramos, n.º 100, 14º andar, 
Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. COMPOSIÇÃO DA 
MESA: Presidente: Sr. Sr. Luiz Fernando Castello Branco Gonçalves Júnior; e Secretário: Sr. Henrique 
Carvalho Silva. 3. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: A convocação foi dispensada, tendo em vista a presença 
do acionista representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, nos termos do artigo 
124, parágrafo 4º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”). 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a realização da 7ª (sétima) emissão, 
pela Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 4 
(quatro) séries, no valor total de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) na Data de Emissão, por 
meio de (a) oferta pública de distribuição com relação às Debêntures Primeira Série (conforme definido 
abaixo) e Debêntures Segunda Série (conforme definido abaixo); e (b) colocação privada com relação às 
Debêntures Terceira Série (conforme definido abaixo) e às Debêntures Quarta Série (conforme definido 
abaixo), sendo as Debêntures Terceira Série objeto de colocação privada exclusivamente para entidades 
do grupo Mercado Bitcoin (“Mercado Bitcoin”), e as Debêntures Terceira Série objeto de colocação 
privada exclusivamente para a Prata Digital Ltda. (“Prata Digital”); (ii) autorizar a Diretoria da 
Companhia a tomar todas as medidas necessárias para a devida efetivação da deliberação prevista no 
item “i” acima, inclusive (a) a negociação e celebração de todos os documentos necessários à realização, 
formalização e aperfeiçoamento da Emissão e da Oferta, bem como quaisquer aditamentos aos 
referidos documentos, e (b) contratar instituição financeira integrante do sistema de distribuição de 
valores mobiliários e demais prestadores de serviços para Emissão e Oferta, incluindo, sem limitação, 
coordenador líder, banco liquidante, escriturador, assessores jurídicos, agente fiduciário, agente de 
cobrança, custodiante, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e 
(iii) ratificar todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia no âmbito da Emissão e da Oferta. 
Os termos iniciados em letra maiúscula que não estejam definidos nesta ata têm o significado a eles 
atribuídos na Escritura de Emissão (conforme definido abaixo). 5. DELIBERAÇÕES: Foram aprovadas, 
pelo único acionista da Companhia, as seguintes deliberações: 5.1. Aprovar a 7ª (sétima) emissão, pela 
Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, em 4 (quatro) séries, da espécie 
quirografária (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações e da Lei 14.430, sendo a primeira série e a segunda série das Debêntures objeto de distribuição 
pública (“Oferta”), nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do 
Mercado de Valores Mobiliários”) e da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme 
alterada (“Resolução CVM 160”) e terceira série e a quarta série das Debêntures objeto de colocação 
privada (“Colocação Privada”), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 7ª (sétima) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 4 (Quatro) 
Séries, Para Distribuição Pública Sob o Rito Automático Para as Debêntures da 1ª (Primeira) Série e da 2ª 
(Segunda) Série, e Colocação Privada Para as Debêntures da 3ª (Terceira) Série e da 4ª (Quarta) Série, da 
Creditcorp Securitizadora S.A., Lastreadas em Direitos Creditórios Cedidos Pela BMP Sociedade de Crédito 
Direto S.A. e Pela QI Sociedade de Crédito Direto S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a 
Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente 
fiduciário das Debêntures (“Agente Fiduciário”), com as seguintes características e condições: 5.1.1. 
Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) 
na Data de Emissão, sendo que: (i) o valor total da Emissão das Debêntures Primeira Série será de R$ 
150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) na Data de Emissão; (ii) o valor total da Emissão das 
Debêntures Segunda Série será de R$ 35.400.000,00 (trinta e cinco milhões e quatrocentos mil reais) na 
Data de Emissão; (iii) o valor total da Emissão das Debêntures Terceira Série será de R$ 10.400.000,00 
(dez milhões e quatrocentos mil reais) na Data de Emissão; e (iv) o valor total da Emissão das Debêntures 
Quarta Série será de R$4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais) na Data de Emissão. 5.1.2. 
Séries: A Emissão será realizada em 4 (quatro) séries, que serão totalmente independentes entre si, 
sendo que (i) a quantidade de Debêntures a ser alocada em cada uma das Séries está prevista no item 
5.1.3 abaixo; (ii) as Debêntures Segunda Série, as Debêntures Terceira Série e as Debêntures Quarta 
Série serão subordinadas às Debêntures Primeira Série no recebimento de todos e quaisquer valores a 
que os titulares das Debêntures Primeira Série façam jus, sem prejuízo das disposições da Escritura de 
Emissão e observada a Ordem de Aplicação dos Recursos estabelecida na Escritura de Emissão; (iii) as 
Debêntures Terceira Série e as Debêntures Quarta Série serão subordinadas às Debêntures Primeira 
Série e às Debêntures Segunda Série no recebimento de todos e quaisquer valores a que os titulares das 
Debêntures Primeira Série e das Debêntures Segunda Série façam jus, sem prejuízo das disposições da 
Escritura de Emissão e observada a Ordem de Aplicação dos Recursos estabelecida na Escritura de 
Emissão; e (iv) as Debêntures Quarta Série serão subordinadas às Debêntures Primeira Série, às 
Debêntures Segunda Série e às Debêntures Terceira Série no recebimento de todos e quaisquer valores 
a que os titulares das Debêntures Primeira Série, das Debêntures Segunda Série e das Debêntures 
Terceira Série façam jus, sem prejuízo das disposições da Escritura de Emissão e observada a Ordem de 
Aplicação dos Recursos estabelecida na Escritura de Emissão. 5.1.3. Quantidade de Debêntures. Serão 
emitidas 200.000 (duzentas mil) Debêntures, sendo: (i) 150.000 (cento e cinquenta mil) Debêntures 
alocadas para a primeira série (“Primeira Série” e “Debêntures Primeira Série”); (ii) 35.400 (trinta e 
cinco mil e quatrocentas) Debêntures alocadas para a segunda série (“Segunda Série” e “Debêntures 
Segunda Série”); (iii) 10.400 (dez mil e quatrocentas) Debêntures alocadas para a terceira série 
(“Terceira Série” e “Debêntures Terceira Série”); e (iv) 4.200 (quatro mil e duzentas) Debêntures 
alocadas para a quarta série (“Quarta Série” e “Debêntures Quarta Série”). 5.1.4. Valor Nominal 
Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão 
(“Valor Nominal Unitário”). 5.1.5. Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de 
emissão das Debêntures será 4 de dezembro de 2024 (“Data de Emissão”). 5.1.6. Destinação dos 
Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia, no âmbito da Emissão, serão aplicados da 
seguinte forma: (i) pagamento das Despesas Iniciais, conforme o Anexo II da Escritura de Emissão; (ii) 
constituição inicial do Fundo de Despesas, observadas as regras de composição do Fundo de Despesas 
dispostas na Escritura de Emissão; e (iii) a integralidade dos recursos líquidos remanescentes deverá ser 
destinada ao pagamento do valor de aquisição de outros Direitos Creditórios que atendam os Critérios 
de Elegibilidade, as Condições de Transferência e demais disposições dos Contratos de Transferência, 
nos termos da Escritura de Emissão. 5.1.7. Garantia: As Debêntures não contarão com garantias, reais ou 
pessoais. 5.1.8. Atualização Monetária: Não haverá atualização monetária do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures. 5.1.9. Juros Remuneratórios: (i) Debêntures Primeira Série: Sobre o Valor Nominal 
Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Primeira Série, conforme aplicável, 
incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,00% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida de 
sobretaxa (spread) de 1,85% (um inteiro e oitenta e cinco centésimos por cento) ao ano, desde a 
primeira Data de Integralização Inicial (inclusive) até a data de cada efetivo pagamento (exclusive), base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração Primeira Série”). A Remuneração 
Primeira Série será calculada de acordo com a fórmula constante na Escritura de Emissão. (ii) Debêntures 
Segunda Série: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
Segunda Série, conforme aplicável, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,00% (cem 
por cento) da Taxa DI, acrescida de sobretaxa (spread) de 4,10% (quatro inteiros e dez centésimos por 
cento) ao ano, desde a primeira Data de Integralização Inicial (inclusive) até a data de cada efetivo 
pagamento (exclusive), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração Segunda 
Série”). A Remuneração Segunda Série será calculada de acordo com a fórmula constante na Escritura 
de Emissão. (iii) Debêntures Terceira Série: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures Terceira Série, conforme aplicável, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a 100,00% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida de sobretaxa (spread) de 4,15% 
(quatro inteiros e quinze centésimos por cento) ao ano, desde a primeira Data de Integralização Inicial 
(inclusive) até a data de cada efetivo pagamento (exclusive), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis (“Remuneração Terceira Série”). A Remuneração Terceira Série será calculada de acordo 
com a fórmula constante na Escritura de Emissão. (iv) Debêntures Quarta Série (Prêmio sobre a Receita 
dos Direitos Creditórios Adquiridos): Não será devida qualquer remuneração sobre as Debêntures 
Quarta Série. Todavia, sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures Quarta Série, conforme aplicável, será calculado o Prêmio Sobre a Receita dos Direitos 
Creditórios Adquiridos cujas Debêntures Quarta Série farão jus ao pagamento, conforme aplicável. O 
Prêmio Sobre a Receita dos Direitos Creditórios Adquiridos será calculado pela Companhia, diariamente, 
como sendo o valor do resultado apurado pela Companhia no período, antes da apuração de imposto 
de renda e contribuição social sobre lucro líquido, sendo certo que o valor a ser alocado a cada 
Debênture Quarta Série será o correspondente ao (i) valor total do Prêmio Sobre a Receita dos Direitos 
Creditórios Adquiridos calculado de acordo com a Escritura de Emissão, dividido pelo (ii) número de 
Debêntures Quarta Série em Circulação. O valor do Prêmio Sobre a Receita dos Direitos Creditórios 
Adquiridos será informado pela Companhia aos Debenturistas Quarta Série diariamente, por meio de 
correio eletrônico ou em formato acordado entre as partes. Caso esteja vigente o Regime de 

Amortização 2 ou o Regime de Amortização 3, o pagamento do Prêmio Sobre a Receita dos Direitos 
Creditórios Adquiridos poderá ser feito pela Companhia, em cada Data de Pagamento, mediante 
solicitação dos Debenturistas Quarta Série (“Prêmio Sobre a Receita dos Direitos Creditórios 
Adquiridos”), em todo caso considerando a Ordem de Aplicação dos Recursos, nos termos das 
Cláusulas 5.7.1.3 ou 5.7.1.4 da Escritura de Emissão, conforme o caso, sendo certo que, caso esteja 
vigente o Regime de Amortização 3, o pagamento do Prêmio Sobre a Receita dos Direitos Creditórios 
Adquiridos poderá ser feito exclusivamente após o Resgate Obrigatório Primeira Série, o Resgate 
Obrigatório Segunda Série e o Resgate Obrigatório Terceira Série. 5.1.10. Conversibilidade: As 
Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia. 5.1.11. Tipo e 
Forma: As Debêntures serão emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissão de certificados. 
5.1.12. Comprovação de Titularidade das Debêntures: Para todos os fins de direito, a titularidade das 
Debêntures será comprovada pelo extrato da conta de depósito das Debêntures emitido pela instituição 
financeira responsável pela escrituração das Debêntures (“Escriturador”). Adicionalmente, para as 
Debêntures Primeira Série e para as Debêntures Segunda Série, também será reconhecido como 
comprovante de titularidade das Debêntures o extrato emitido pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) 
em nome dos Debenturistas, caso as Debêntures Primeira Série e Debêntures Segunda Série estiverem 
custodiadas eletronicamente na B3. 5.1.13. Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de 
Resgate Obrigatório e/ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures previstas 
na Escritura de Emissão: (i) as Debêntures Primeira Série terão vencimento em 4 de dezembro de 2035 
(“Data de Vencimento Primeira Série”); (ii) as Debêntures Segunda Série terão vencimento em 4 de 
dezembro de 2035 (“Data de Vencimento Segunda Série”); (iii) as Debêntures Terceira Série terão 
vencimento em 4 de dezembro de 2035 (“Data de Vencimento Terceira Série”); e (iv) as Debêntures 
Quarta Série terão vencimento em 4 de dezembro de 2035 (“Data de Vencimento Quarta Série”). 
5.1.14. Pagamento da Remuneração Primeira Série, Remuneração Segunda Série e Remuneração 
Terceira Série: Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes do Resgate Obrigatório e/ou vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures previstas na Escritura de Emissão, os 
pagamentos de Remuneração Primeira Série, Remuneração Segunda Série e Remuneração Terceira 
Série serão realizados pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão, mensalmente, sempre no dia 
5 (cinco) de cada mês calendário, ou Dia Útil subsequente, conforme datas indicadas no Anexo VI da 
Escritura de Emissão, iniciando-se em 6 de janeiro de 2025 ou em data anterior caso o término do 
Período de Alocação ocorra antes de tal data, nos termos da Cláusula 5.7.1.1 da Escritura de Emissão 
(sendo certo que, nesse caso, a Companhia poderá operacionalizar tais pagamentos em datas anteriores 
àquela prevista acima sem necessidade de aprovação pelos Debenturistas reunidos em Assembleia 
Geral de Debenturistas), sendo o último pagamento realizado na respectiva Data de Vencimento. Não 
será devida qualquer remuneração sobre as Debêntures Quarta Série. 5.1.15. Forma de Subscrição e 
Integralização: As Debêntures serão subscritas mediante a assinatura e o envio de Boletim de Subscrição 
e integralizadas à vista, no ato da subscrição, ou mediante chamadas de capital a serem realizadas pela 
Companhia, na forma especificada no respectivo Boletim de Subscrição e Compromisso de Investimento, 
no mercado primário, em moeda corrente nacional ou, exclusivamente no caso das Debêntures Quarta 
Série, em bens e direitos (desde que sejam Direitos Creditórios que atendam às Condições de 
Transferência e aos Critérios de Elegibilidade), (a) pelo seu Valor Nominal Unitário na primeira data de 
integralização de Debêntures (“Data de Integralização Inicial”), de acordo com as normas de 
liquidação e procedimentos operacionais aplicáveis da B3; ou (b) pelo seu Valor Nominal Unitário 
acrescido da remuneração aplicável, calculados pro rata temporis desde a Data de Integralização Inicial 
ou desde a última Data de Pagamento, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento referente à 
integralização (inclusive) (“Data de Integralização Subsequente”). As Debêntures poderão ser 
subscritas com ágio ou deságio, a ser definido, conforme o caso, no ato de subscrição das Debêntures, 
ao exclusivo critério do Coordenador Líder, desde que aplicado de forma igualitária à totalidade das 
Debêntures de uma mesma série integralizadas em uma mesma data. A aplicação do ágio ou deságio 
será realizada em função de condições objetivas de mercado, a exclusivo critério do Coordenador Líder.
5.1.16. Repactuação: As Debêntures não serão objeto de repactuação. 5.1.17. Espécie: As Debêntures 
serão da espécie quirografária. 5.1.18. Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e Escrituração das 
Debêntures Primeira Série: As Debêntures Primeira Série serão depositadas para (i) distribuição no 
mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 
operacionalizado pela B3 (“MDA”), sendo tal distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e 
(ii) negociação e custódia eletrônica no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores 
Mobiliários, também administrado e operacionalizado pela B3 (“CETIP21”), sendo as negociações 
liquidadas financeiramente e as Debêntures Primeira Série custodiadas eletronicamente na B3. Sem 
prejuízo do acima disposto, as Debêntures Primeira Série serão escrituradas junto ao Escriturador. 
5.1.19. Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e Escrituração das Debêntures Segunda Série: As 
Debêntures Segunda Série serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário por meio do 
MDA, sendo tal distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação e custódia 
eletrônica no mercado secundário por meio do CETIP21, sendo as negociações liquidadas 
financeiramente e as Debêntures Segunda Série custodiadas eletronicamente na B3. Sem prejuízo do 
acima disposto, as Debêntures Segunda Série serão escrituradas junto ao Escriturador. 5.1.20. Registro, 
Negociação, Custódia Eletrônica e Escrituração das Debêntures Terceira Série: As Debêntures Terceira 
Série serão objeto de Colocação Privada. As Debêntures Terceira Série poderão ser registradas em nome 
do titular no CETIP21 para liquidação financeira de seus eventos de pagamento via B3, sendo certo que 
não serão registradas para distribuição no mercado primário, ficando vedada a negociação no mercado 
secundário via B3. Sem prejuízo do acima disposto, as Debêntures Terceira Série serão escrituradas junto 
ao Escriturador. 5.1.21. Registro, Negociação, Custódia Eletrônica e Escrituração das Debêntures Quarta 
Série: As Debêntures Quarta Série serão objeto de Colocação Privada. As Debêntures Quarta Série 
poderão ser registradas em nome do titular no CETIP21 para liquidação financeira de seus eventos de 
pagamento via B3, sendo certo que não serão registradas para distribuição no mercado primário, 
ficando vedada a negociação no mercado secundário via B3. Sem prejuízo do acima disposto, as 
Debêntures Quarta Série serão escrituradas junto ao Escriturador. 5.1.22. Amortização Extraordinária 
Obrigatória Máxima das Debêntures Primeira Série: O saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
Primeira Série deverá ser amortizado pela Companhia, em cada Data de Pagamento, apenas caso esteja 
em vigor o Regime de Amortização 2 ou o Regime de Amortização 3, em todo o caso considerada a 
Ordem de Aplicação dos Recursos, nos termos da Cláusula 5.7.1.4 da Escritura de Emissão, até o Limite 
de Amortização Primeira Série (ou seja, 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário), e no 
Montante Disponível para Pagamento das Debêntures Primeira Série. 5.1.23. Amortização Extraordinária 
Obrigatória Máxima das Debêntures Segunda Série: O saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
Segunda Série deverá ser amortizado pela Companhia, em cada Data de Pagamento, apenas caso esteja 
em vigor o Regime de Amortização 2 ou o Regime de Amortização 3, em todo o caso considerada a 
Ordem de Aplicação dos Recursos, nos termos da Cláusula 5.7.1.4 da Escritura de Emissão, até o Limite 
de Amortização Segunda Série (ou seja, 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário), e 
no Montante Disponível para Pagamento das Debêntures Segunda Série. 5.1.24. Amortização 
Extraordinária Obrigatória Máxima das Debêntures Terceira Série: O saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures Terceira Série deverá ser amortizado pela Companhia, em cada Data de Pagamento, apenas 
caso esteja em vigor o Regime de Amortização 2 ou o Regime de Amortização 3, em todo o caso 
considerada a Ordem de Aplicação dos Recursos, nos termos da Cláusula 5.7.1.4 da Escritura de Emissão, 
até o Limite de Amortização Terceira Série (ou seja, 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal 
Unitário), e no Montante Disponível para Pagamento das Debêntures Terceira Série. 5.1.25. Amortização 
Extraordinária Voluntária das Debêntures Quarta Série: Caso esteja vigente o Regime de Amortização 2 
ou o Regime de Amortização 3, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Quarta Série poderá 
ser amortizado pela Companhia, conforme solicitado pelos Debenturistas Quarta Série, em cada Data 
de Pagamento, após o pagamento da Remuneração Primeira Série, o pagamento da Remuneração 
Segunda Série e o pagamento da Remuneração Terceira Série e mediante solicitação dos Debenturistas 
que representem 100% das Debêntures Quarta Série em Circulação em até 3 (três) Dias Úteis antes da 
Data de Pagamento, em todo o caso considerada a Ordem de Aplicação dos Recursos, nos termos das 
Cláusulas 5.7.1.3 ou 5.7.1.4 da Escritura de Emissão, conforme o caso, até o Limite de Amortização 
Quarta Série (ou seja, 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário), sendo certo que, caso 
esteja vigente o Regime de Amortização 3, o pagamento da Amortização Extraordinária Voluntária das 
Debêntures Quarta Série poderá ser feito exclusivamente após o Resgate Obrigatório Primeira Série, o 
Resgate Obrigatório Segunda Série e o Resgate Obrigatório Terceira Série. 5.1.26. Resgate Obrigatório 
das Debêntures Primeira Série: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures Primeira Série, conforme o caso, deverá ser integralmente resgatado pela Companhia, com 
o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures Primeira Série, apenas caso (1) (i) esteja em 
vigor o Regime de Amortização 3, e (ii) na respectiva Data de Pagamento, o Montante Disponível para 
Pagamento das Debêntures Primeira Série seja superior ao Limite de Amortização Primeira Série e 
suficientes para o resgate integral de todas as Debêntures Primeira Série; ou (2) os Debenturistas Quarta 

Série optem por exercer a Opção de Compra nos termos da Cláusula 13.10 da Escritura de Emissão 
(“Resgate Obrigatório Primeira Série”), considerada a Ordem de Aplicação dos Recursos, nos termos 
da Cláusula 5.7.1.4 da Escritura de Emissão. 5.1.27. Resgate Obrigatório das Debêntures Segunda Série: 
O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Segunda Série, 
conforme o caso, deverá ser integralmente resgatado pela Companhia, com o consequente 
cancelamento da totalidade das Debêntures Segunda Série, apenas caso (1) (i) esteja em vigor o Regime 
de Amortização 3, e (ii) na respectiva Data de Pagamento, o Montante Disponível para Pagamento das 
Debêntures Segunda Série seja superior ao Limite de Amortização Segunda Série e suficientes para o 
resgate integral de todas as Debêntures Segunda Série; ou (2) os Debenturistas Quarta Série optem por 
exercer a Opção de Compra nos termos da Cláusula 13.10 da Escritura de Emissão abaixo (“Resgate 
Obrigatório Segunda Série”), exclusivamente após o Resgate Obrigatório Primeira Série e considerada 
a Ordem de Aplicação dos Recursos, nos termos da Cláusula 5.7.1.4 da Escritura de Emissão. 5.1.28. 
Resgate Obrigatório das Debêntures Terceira Série: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures Terceira Série, conforme o caso, deverá ser integralmente resgatado 
pela Companhia, com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures Terceira Série, 
apenas caso (1) (i) esteja em vigor o Regime de Amortização 3, e (ii) na respectiva Data de Pagamento, 
o Montante Disponível para Pagamento das Debêntures Terceira Série seja superior ao Limite de 
Amortização Terceira Série e suficientes para o resgate integral de todas as Debêntures Terceira Série; 
ou (2) os Debenturistas Quarta Série optem por exercer a Opção de Compra nos termos da Cláusula 
13.10 da Escritura de Emissão (“Resgate Obrigatório Terceira Série”), exclusivamente após o Resgate 
Obrigatório Primeira Série e o Resgate Obrigatório Segunda Série e considerada a Ordem de Aplicação 
dos Recursos, nos termos da Cláusula 5.7.1.4 da Escritura de Emissão. 5.1.29. Resgate Obrigatório das 
Debêntures Quarta Série: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
Quarta Série, conforme o caso, deverá ser integralmente resgatado pela Companhia, com o consequente 
cancelamento da totalidade das Debêntures Quarta Série, apenas caso esteja em vigor o Regime de 
Amortização 3, na Data de Vencimento Quarta Série e desde que o Montante Disponível para 
Pagamento das Debêntures Quarta Série seja superior ao Limite de Amortização Quarta Série e 
suficiente para o resgate integral de todas as Debêntures Quarta Série (“Resgate Obrigatório Quarta 
Série”), exclusivamente após o Resgate Obrigatório Primeira Série, o Resgate Obrigatório Segunda Série 
e o Resgate Obrigatório Terceira Série e considerada a Ordem de Aplicação dos Recursos, nos termos da 
Cláusula 5.7.1.4 da Escritura de Emissão. 5.1.30. Aquisição Facultativa, Resgate Antecipado e Oferta de 
Resgate Antecipado: As Debêntures não estarão sujeitas à aquisição facultativa, resgate antecipado 
facultativo, total ou parcial e oferta de resgate antecipado. 5.1.31. Vencimento Antecipado: Sem 
prejuízo das demais disposições da Escritura de Emissão, em especial das Cláusulas 5.2.1 e 5.7.5 da 
Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário deverá, em até 3 (três) Dias Úteis da data em que tomar ciência 
da ocorrência de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Não Automáticos, convocar 
Assembleia Geral de Debenturistas na qual apenas os Debenturistas Primeira Série, os Debenturistas 
Segunda Série e os Debenturistas Terceira Série terão direito a voto para declarar vencimento 
antecipado das Debêntures, observado o disposto na Cláusula 11 da Escritura de Emissão, inclusive as 
disposições relativas aos procedimentos de convocação e quóruns da Assembleia Geral de Debenturistas. 
Será declarado o vencimento antecipado automático das Debêntures mediante a ocorrência de um 
Evento de Vencimento Antecipado Automático, nos termos da Cláusula 8.2 e seguintes da Escritura de 
Emissão. 5.1.32. Encargos Moratórios: Sem prejuízo do pagamento das respectivas remunerações 
previstas, ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às 
Debêntures, sobre as parcelas vencidas e não pagas serão acrescidos juros de mora e da multa, quais 
sejam (i) multa não compensatória no valor correspondente a 2,0% (dois por cento); e (ii) juros de mora 
de 1,0% (um por cento) ao mês, calculados pro rata die, desde a data de inadimplemento e até a data 
do efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial (em conjunto, “Encargos Moratórios”), salvo se tal inadimplemento decorrer de 
indisponibilidade ou falhas de liquidação do sistema da B3 e/ou dos respectivos sistemas do Escriturador 
e/ou do Agente de Liquidação, desde que sanado em até 1 (um) Dia Útil. Fica estabelecido que neste 
caso a Companhia, os Endossantes ou a Prata Digital não poderão ser responsabilizados por Encargos 
Moratórios e que quaisquer pagamentos de Encargos Moratórios serão pagos com os recursos 
disponíveis do Patrimônio Separado da Emissão. 5.1.33. Local de Pagamento: Os pagamentos referentes 
às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da 
Escritura de Emissão serão efetuados pela Companhia, utilizando-se os procedimentos operacionais 
adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente ou registradas em nome do titular 
na B3 ou, ainda, por meio do Escriturador ou diretamente pela Companhia, caso a Debêntures não 
estejam custodiadas eletronicamente ou registradas em nome do titular na B3 ou não seja possível 
operacionalizar o pagamento por meio da B3. 5.1.34. Colocação: As Debêntures Primeira Série e as 
Debêntures Segunda Série serão objeto de oferta pública de distribuição, sob o rito automático, nos 
termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis, com a intermediação de instituição financeira integrante do sistema 
de distribuição de valores mobiliários, organizada de acordo com as leis do Brasil, sob o regime de 
melhores esforços de colocação e distribuição, nos termos do “Instrumento Particular de Coordenação, 
Colocação e Distribuição Pública, em Regime de Melhores Esforços de Colocação, da 7ª (Sétima) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 4 (Quatro) Séries, Para 
Distribuição Pública Sob o Rito Automático para as Debêntures da 1ª (Primeira) Série e da 2ª (Segunda) 
Série, e Colocação Privada para as Debêntures da 3ª (Terceira) Série e da 4ª (Quarta) Série, da Creditcorp 
Securitizadora S.A., Lastreadas em Direitos Creditórios Cedidos pela BMP Sociedade de Crédito Direto S.A. 
e pela QI Sociedade de Crédito Direto S.A.” (“Contrato de Distribuição”), a ser celebrado entre a 
Companhia, a Trinus Capital Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Coordenador Líder”) e 
o Prata Digital, tendo como público alvo Investidores Profissionais. As Debêntures Terceira Série serão 
objeto de colocação privada exclusivamente para o Mercado Bitcoin, e as Debêntures Quarta Série 
serão objeto de colocação privada exclusivamente para a Prata Digital, sem a intermediação de 
quaisquer instituições, sejam elas integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários ou não, 
e não contará com qualquer forma de esforço de venda perante o público em geral, sendo 
expressamente vedada a transferência e/ou negociação das Debêntures Terceira Série e das Debêntures 
Quarta Série em mercado secundário de bolsa de valores ou em mercado secundário de balcão 
organizado. 5.1.35. Demais condições: todas as demais condições e regras específicas a respeito da 
Emissão são tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. 5.2. A autorização à Diretoria da 
Companhia, ou a seus procuradores, para, observadas as condições descritas acima, praticar todos as 
medidas e os atos necessários à realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando a: (a) 
discutir, negociar e definir os termos e condições das Debêntures e que venham a ser aplicáveis à 
Emissão, desde que observado o acima disposto, em especial, as hipóteses de vencimento antecipado;
(b) contratar o Coordenador Líder para desempenhar a função de coordenador da Emissão; (c) negociar 
e celebrar todos os documentos e praticar todos os atos necessários à realização, formalização e 
aperfeiçoamento da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, a negociação e formalização da 
Escritura de Emissão e do Contrato de Distribuição, bem como quaisquer aditamentos aos referidos 
documentos; (d) a tomar todas as providências e praticar os atos necessários à implementação das 
deliberações ora tomadas; (e) contratar os demais prestadores de serviços para a Emissão e da Oferta, 
incluindo, sem limitação, banco liquidante, escriturador, assessores jurídicos, agente fiduciário, agente 
de cobrança, custodiante, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos 
contratos; e (f) contratar os sistemas de distribuição e negociação das Debêntures nos mercados 
primário e secundário operacionalizados pela B3. 5.3. A ratificação de todos os atos já praticados pela 
Diretoria da Companhia relacionados às deliberações acima. 6. ESCLARECIMENTOS: Foi autorizada 
a lavratura da presente ata na forma de sumário conforme o disposto no artigo 130, parágrafos 1º 
e 2º, da Lei das Sociedades por Ações. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada 
e lida a presente ata que, achada conforme, foi assinada pelos presentes. Assinaturas: Mesa – Luiz 
Fernando Castello Branco Gonçalves Júnior, Presidente; Henrique Carvalho Silva, Secretário; Acionista 
– CREDITCORP SERVIÇOS CORPORATIVOS, por Luiz Fernando Castello Branco Gonçalves Júnior.8. 
ACIONISTAS PRESENTES: Luiz Fernando Castello Branco Gonçalves Júnior; Confere com a original 
lavrada em livro próprio. São Paulo, 27 de novembro de 2024.

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 

CNPJ/MF Nº. 07.682.638/0001-07 - NIRE Nº. 35300326032 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE OUTUBRO DE 2024 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 30 de outubro de 2024, às 16h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
Heitor dos Prazeres, 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do ca-
pital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 15/12/1976 
(“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, nos termos do 
parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Secretária: Fernanda Fonseca 
Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a aquisição pela Companhia de participação minoritária 
na Oitis 2 Energia Renovável S.A. (“Oitis 2”), e em conjunto com a Concessionária das Linhas 5 e 17 do Metrô de São 
Paulo S.A. (“ViaMobilidade”) da Oitis 4 Energia Renovável S.A. (“Oitis 4”), ambas detidas pela Neoenergia Renová-
veis S.A. (“Neoenergia Renováveis”) (“Contratos de Compra e Venda de Ações”); (ii) a celebração dos (a) Contratos 
de Comercialização de Energia – PPA (“Contratos de Energia”) e eventuais aditamentos para autoprodução de ener-
gia por equiparação; e (b) Acordos de Acionistas com a Neoenergia Renováveis, o qual estabelecerão os principais 
termos e condições destas aquisições (“Acordos de Acionistas”); e (iii) a autorização à Diretoria da Companhia para 
praticar todos e quaisquer atos necessários para a efetivação das deliberações acima, bem como para a adoção, jun-
to aos órgãos governamentais e entidades privadas, das providências que se fi zerem necessárias à efetivação das me-
didas aprovadas nesta assembleia. 6. DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, após debates e discussões, de-
liberaram aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 
1º, da LSA; (ii) Conforme atribuição prevista no artigo 6º, alínea (i), do Estatuto Social da Companhia, a celebração 
dos (a) Contratos de Compra e Venda de Ações, na qual a Companhia adquirirá as participações minoritárias da Oi-
tis 2; e em conjunto com a ViaMobilidade da Oitis 4, ambas detidas pela Neoenergia Renováveis; (b) Contratos de 
Energia e eventuais aditamentos para autoprodução de energia por equiparação; e (c) após o cumprimento de deter-
minadas condições usuais a este tipo de transação, a celebração dos Acordos de Acionistas, o qual estabelecerão os 
principais termos e condições destas aquisições; e (iii) Que a Diretoria da Companhia a pratique todos e quaisquer 
atos necessários para a efetivação das deliberações acima, bem como a adote, junto aos órgãos governamentais e 
entidades privadas, as providências que se fi zerem necessárias à efetivação das medidas aprovadas nesta assem-
bleia. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente 
ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digi-
talmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do arti-
go 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 30 de outubro 
de 2024. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acio-
nistas: (1) CCR S.A., por Marcio Magalhães Hannas; (2) RUASINVEST S.A., por Paulo José Dinis Ruas e por Ana Lú-
cia Dinis Ruas Vaz; e (3) MITSUI & CO., LTD., por Stephan Joinovici Cadier. Certifi co que a presente é cópia fi el do 
original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa - Assinado com Certi cado Digi-
tal ICP Brasil e Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil. JUCESP 
nº 428.626/24-5 em 26.11.2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

CONCESSIONÁRIA DAS
 LINHAS 5 E 17 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 

CNPJ/MF Nº. 29.938.085/0001-35 - NIRE Nº. 35300514611 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE OUTUBRO DE 2024 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 30 de outubro de 2024, às 16h15, na sede social da Companhia, localizada na 
Estrada de Itapecerica, 4157, bairro Capão Redondo, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, 
de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acio-
nistas, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Se-
cretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a aquisição pela Compa-
nhia e em conjunto com a Concessionária do Metrô de São Paulo S.A. (“ViaQuatro”) de participação minoritária 
na Oitis 4 Energia Renovável S.A. (“Oitis 4“), detida pela Neoenergia Renováveis S.A. (“Neoenergia Renováveis”) 
(“Contrato de Compra e Venda de Ações”); (ii) a celebração do; (a) Contrato de Comercialização de Energia – 
PPA (“Contrato de Energia”) e eventuais aditamentos para autoprodução de energia por equiparação; e (b) Acor-
do de Acionistas com a Neoenergia Renováveis, o qual estabelecerá os principais termos e condições desta aqui-
sição (“Acordo de Acionistas”); e (iii) a autorização da Diretoria da Companhia para praticar todos e quaisquer 
atos necessários para a efetivação das deliberações acima, bem como a adoção, junto aos órgãos governamen-
tais e entidades privadas, das providências que se fizerem necessárias à efetivação das medidas aprovadas nes-
ta assembleia. 6. DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e dis-
cussões, deliberaram aprovar: A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, 
parágrafo 1º, da LSA; (i) Conforme atribuição prevista no artigo 6º, alínea (i), do Estatuto Social da Companhia, 
a celebração dos: (a) Contrato de Compra e Venda de Ações, na qual a Companhia e a ViaQuatro adquirirão a par-
ticipação minoritária da Oitis 4, detida pela Neoenergia Renováveis; (b) Contrato de Energia e eventuais adita-
mentos para autoprodução de energia por equiparação; e (c) após o cumprimento de determinadas condições 
usuais a este tipo de transação, a celebração do Acordo de Acionistas, o qual estabelecerá os principais termos e 
condições desta aquisição; e (i) Que a Diretoria da Companhia pratique todos e quaisquer atos necessários para 
a efetivação das deliberações acima, bem como a adoção, junto aos órgãos governamentais e entidades priva-
das, das providências que se fizerem necessárias à efetivação das medidas aprovadas nesta assembleia. 7. EN-
CERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, 
após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digital-
mente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do ar-
tigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 31 de ou-
tubro de 2024. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secre-
tária. Acionistas: (1) CCR S.A., por Marcio Magalhães Hannas; e (2) RUASINVEST S.A., por Paulo José Dinis 
Ruas e por Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz. Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. 
Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil e Fernanda Fonse-
ca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 427.793/24-5 em 
26.11.2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 284E-CC2F-6C6E-8BFC.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

 D
ia

 D
e 

Sp
 E

di
to

ra
 E

 A
ge

nc
ia

 D
e 

N
ot

ic
ia

s 
Lt

da
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//a
ss

in
at

ur
as

.c
er

tis
ig

n.
co

m
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 2

84
E-

C
C

2F
-6

C
6E

-8
BF

C
.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento ac ima fo i  proposto para assinatura d ig i ta l  na p lataforma Cert is ign Assinaturas.  Para ver i f icar  as assinaturas c l ique no l ink:  

https://assinaturas.certisign.com.br/Verificar/284E-CC2F-6C6E-8BFC ou vá até o site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 284E-CC2F-6C6E-8BFC

Hash do Documento 

9AC099241AD527B1BB2E12E61CCDA956A11631A78C6BFDF4B999CFC975E5EBF1

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 04/12/2024 é(são) :

JORNAL O DIA SP (Signatário - ODIASP EDITORA E AGENCIA 

DE NOTICIAS LTDA) - 39.732.792/0001-24  em 04/12/2024 00:01 

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - O DIA DE SP EDITORA E AGENCIA DE 

NOTICIAS LTDA - 39.732.792/0001-24


